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LEI MUNICIPAL N°.: 3.523/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

Institui o “Dia Municipal do Fotógrafo”, e dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica instituído o “Dia Municipal do Fotógrafo”, a ser comemorado 
anualmente, em 08 de janeiro.

Parágrafo Único - A comemoração de que trata o caput deste artigo integrará 

o Calendário Oficial de Eventos do Município de Ipameri-GO.

Art. 2o - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPAMERI, aos 15 (quinze) 
dias do mês de fevereiro do ano <
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